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Número: 0041700-21.2010.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional de Família de Mangabeira 

 Última distribuição : 27/04/2020 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Regime de Bens Entre os Cônjuges, Alienação Judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUZINETE OLIVEIRA DA LIRA (AUTOR) LISANKA ALVES DE SOUSA (ADVOGADO)

JUSCELINO DE LIRA (REU) MARIA LUCIA DE ALMEIDA (ADVOGADO)

ANA CAROLINA COELHO DE ALMEIDA (ADVOGADO)

MARIA LUCIA DE SOUZA BIDO (TERCEIRO INTERESSADO) GERMMANNO NOVAIS DE ARAUJO (ADVOGADO)
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EXCELENTÍSSIMA SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA REGIONAL DE
MANGABEIRA EM JOÃO PESSOA - PB

, devidamente qualificada nos autos, por meio de sua advogada, vemLUZINETE OLIVEIRA DE LIRA
ante a presença de Vossa Excelência informar que concorda com a arrematação dos autos e bem como
requerer a expedição do alvará judicial em favor da autora, na parte que lhe cabe.

Ao passo que também requer, seja prolatada a sentença da fase de execução, com a condenação do
Executado nas verbas de sucumbência.

 

Nestes termos pede deferimento.
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